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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS

 

PORTARIA SG Nº 802/2023

 
A SECRETÁRIA-GERAL ADJUNTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO

FEDERAL E TERRITÓRIOS, no uso da competência que lhe foi conferida pelo Regimento Interno,
considerando a delegação dada por meio da Portaria n° 1.426/PGJ, de 14/12/2018, tendo em vista o que
consta no processo SEI nº ,

 
CONSIDERANDO as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 — Lei

de Licitações e Contratos Administrativos;
 
CONSIDERANDO a edição da Portaria Normativa nº 876, de 3 de fevereiro de 2023, que

dispõe sobre a elaboração de estudo técnico preliminar – ETP para a aquisição de bens e a contratação de
serviços e obras no âmbito do Ministério Público do Distrito Federal e Territórios;

 
CONSIDERANDO a edição da Portaria Normativa nº 877, de 3 de fevereiro de 2023, que

dispõe sobre a elaboração do Termo de Referência - TR para aquisição de bens e contratação de serviços
no âmbito do Ministério Público do Distrito Federal e Territórios;

 
CONSIDERANDO a necessidade de uniformização, celeridade nos trabalhos e diminuição

de riscos que possam comprometer as contratações pretendidas,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Instituir comissão para proceder ao planejamento das contratações da Subsecretaria

de Suporte Técnico e Operação – SUSTO/STI, cabendo à referida comissão as definições em termos de
requisitos, alternativas, escolhas, resultados pretendidos, especificações técnicas, riscos, análise da
viabilidade técnica e econômica da contratação e demais características, por meio dos seguintes
documentos

I. Estudo Técnico Preliminar Simplificado;
II. Termo de Referência;
III. Mapa de riscos
 

Art. 2º Designar os servidores FABIANA MAGALHÃES BARBOSA, m
PAULO LUIZ ALMEIDA DOS REIS, matrícula nº 4745, ARTHUR ARAUJO FARRAPEIRA NETO,
matrícula nº 1982; e GABRIEL DE OLIVEIRA RODRIGUES PORTO, matrícula nº 4558 para, sob a
presidência do primeiro, comporem a Comissão.

 

atrícula nº 4621, 
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Art. 3º O Estabelecer que a comissão, designada no art. 2º tem caráter permanente.
 
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 
Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.

 
 

(Assinado Eletronicamente)
CLAUDIA MARIA RAMOS

Documento assinado eletronicamente por CLAUDIA MARIA RAMOS, Secretária-Geral Adjunta, em
07/07/2023, às 19:08, conforme § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.mpdft.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0391858 e o código
CRC 46F9DF84.

19.04.4565.0020616/2023-14 0391858v2
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS

 

PORTARIA SG Nº 825/2023

A SECRETÁRIA-GERAL ADJUNTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO
FEDERAL E TERRITÓRIOS, no uso da competência que lhe foi conferida pelo Regimento Interno,
considerando a delegação dada por meio da Portaria nº 1.426/PGJ, de 14/12/2018, e considerando o teor do
processo SEI nº 19.04.3402.0045458/2023-20,

 
 

RESOLVE:
 
 

Art. 1º Designar o servidor GUSTAVO SILVA ARAUJO MACHADO, matrícula 5056-3,
Técnico do MPU/Administração da carreira do Ministério Público da União, para exercer a função de
confiança de Assistente Chefe II do Cartório das Promotorias de Justiça do Guará, do Núcleo Bandeirante e
Riacho Fundo da Coordenadoria Regional das Promotorias de Justiça de Brasília II, Guará, Núcleo
Bandeirante e Riacho Fundo, código FC-02 (90001003), dispensando, a contar de 27/06/2023, a servidora
LUTHIANE APARECIDA SILVA, matrícula 5911-1.

 
Art. 2º Dispensar o servidor GUSTAVO SILVA ARAUJO MACHADO, matrícula 5056-

3, Técnico do MPU/Administração da carreira do Ministério Público da União, do encargo de substituto da
função de confiança de Assistente Chefe II do Cartório das Promotorias de Justiça do Guará, do Núcleo
Bandeirante e Riacho Fundo da Coordenadoria Regional das Promotorias de Justiça de Brasília II, Guará,
Núcleo Bandeirante e Riacho Fundo, código FC-02 (90001003).

 
Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.

 
 

(Assinado Eletronicamente)
CLÁUDIA MARIA RAMOS

Documento assinado eletronicamente por CLAUDIA MARIA RAMOS, Secretária-Geral Adjunta, em
12/07/2023, às 17:54, conforme § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.mpdft.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0402651 e o código
CRC 178C903C.

19.04.3402.0045458/2023-20 0402651v2
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS

 

PORTARIA SG Nº 826/2023

A SECRETÁRIA-GERAL ADJUNTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO
FEDERAL E TERRITÓRIOS, no uso da competência que lhe foi conferida pelo Regimento Interno,
considerando a delegação dada por meio da Portaria nº 1.426/PGJ, de 14/12/2018 publicada no Diário
Oficial da União de 10/09/2010, tendo em vista o que consta do Processo nº 19.04.3341.0002244/2022-30,

 
RESOLVE:
 
Art. 1º Designar a servidora ALINE GOMES BONESSO, matrícula 4838, para exercer o

encargo de GESTORA SUBSTITUTA do Contrato nº 015/SG/MPDFT/2018, que tem por objeto o
fornecimento de energia elétrica para as instalações das Promotorias de Justiça de Águas Claras.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Dê-se ciência, cumpra-se e

publique-se.
 
                                                                                                                   (Assinado

Eletronicamente)
CLAUDIA MARIA RAMOS 

Documento assinado eletronicamente por CLAUDIA MARIA RAMOS, Secretária-Geral Adjunta, em
12/07/2023, às 17:54, conforme § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.mpdft.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0402678 e o código
CRC 33297E4B.

19.04.3331.0045252/2023-51 0402678v4
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS

 

PORTARIA SG Nº 827/2023

A SECRETÁRIA-GERAL ADJUNTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO
FEDERAL E TERRITÓRIOS, no uso da competência que lhe foi conferida pelo Regimento Interno,
considerando a delegação dada por meio da Portaria nº 1.426/PGJ, de 14/12/2018 publicada no Diário
Oficial da União de 10/09/2010, tendo em vista o que consta do Processo nº 19.04.3341.0002227/2022-04,

 
RESOLVE:
 
Art. 1º Designar a servidora ALINE GOMES BONESSO, matrícula 4838, para exercer o

encargo de GESTORA SUBSTITUTA do Contrato nº 037/SG/MPDFT/2017, que tem por objeto o
fornecimento de energia elétrica para a bomba de incêndio do Edifício-Sede.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Dê-se ciência, cumpra-se e

publique-se.
 
 
                                                                                                                    (Assinado

Eletronicamente)
CLAUDIA MARIA RAMOS

Documento assinado eletronicamente por CLAUDIA MARIA RAMOS, Secretária-Geral Adjunta, em
12/07/2023, às 17:53, conforme § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.mpdft.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0402693 e o código
CRC 433BF710.

19.04.3331.0045252/2023-51 0402693v3
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS

 

PORTARIA SG Nº 828/2023

A SECRETÁRIA-GERAL ADJUNTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO
FEDERAL E TERRITÓRIOS, no uso da competência que lhe foi conferida pelo Regimento Interno,
considerando a delegação dada por meio da Portaria nº 1.426/PGJ, de 14/12/2018 publicada no Diário
Oficial da União de 10/09/2010, tendo em vista o que consta do Processo nº 19.04.3341.0002230/2022-20,

 
RESOLVE:
 
Art. 1º Designar a servidora ALINE GOMES BONESSO, matrícula 4838, para exercer o

encargo de GESTORA SUBSTITUTA do Contrato nº 042/SG/MPDFT/2019, que tem por objeto o
fornecimento de energia elétrica para as instalações do estacionamento da Promotoria de Justiça de
Sobradinho.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Dê-se ciência, cumpra-se e

publique-se.
 
 
                                                                                                                     (Assinado

Eletronicamente)
CLAUDIA MARIA RAMOS

Documento assinado eletronicamente por CLAUDIA MARIA RAMOS, Secretária-Geral Adjunta, em
12/07/2023, às 17:53, conforme § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.mpdft.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0402695 e o código
CRC 70372491.

19.04.3331.0045252/2023-51 0402695v5
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS

 

PORTARIA SG Nº 829/2023

A SECRETÁRIA-GERAL ADJUNTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO
FEDERAL E TERRITÓRIOS, no uso da competência que lhe foi conferida pelo Regimento Interno,
considerando a delegação dada por meio da Portaria nº 1.426/PGJ, de 14/12/2018 publicada no Diário
Oficial da União de 10/09/2010, tendo em vista o que consta do Processo nº 19.04.5503.0004369/2022-47,

 
RESOLVE:
 
Art. 1º Designar a servidora ALINE GOMES BONESSO, matrícula 4838, para exercer o

encargo de GESTORA SUBSTITUTA dos Contratos nºs 042/SG/MPDFT/2022, 043/SG/MPDFT/2022,
044/SG/MPDFT/2022, 045/SG/MPDFT/2022, 046/SG/MPDFT/2022, 047/SG/MPDFT/2022,
048/SG/MPDFT/2022, 049/SG/MPDFT/2022, 050/SG/MPDFT/2022, 051/SG/MPDFT/2022,
052/SG/MPDFT/2022, 053/SG/MPDFT/2022, 054/SG/MPDFT/2022, 055/SG/MPDFT/2022,
056/SG/MPDFT/2022, 057/SG/MPDFT/2022, 058/SG/MPDFT/2022 e 059/SG/MPDFT/2022 que têm por
objeto a contratação de compra de energia regulada e uso de sistema de distribuição de energia elétrica
para unidades descentralizadas do Ministério Público do Distrito Federal e Territórios.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Dê-se ciência, cumpra-se e

publique-se.
 
 
                                                                                                                   (Assinado

Eletronicamente)
CLAUDIA MARIA RAMOS

Documento assinado eletronicamente por CLAUDIA MARIA RAMOS, Secretária-Geral Adjunta, em
12/07/2023, às 17:53, conforme § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.mpdft.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0402701 e o código
CRC FF411DCE.

19.04.3331.0045252/2023-51 0402701v5
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PORTARIA SG Nº 830/2023

A SECRETÁRIA-GERAL ADJUNTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO
FEDERAL E TERRITÓRIOS, no uso da competência que lhe foi conferida pelo Regimento Interno,
considerando a delegação dada por meio da Portaria nº 1.426/PGJ, de 14/12/2018 publicada no Diário
Oficial da União de 10/09/2010, tendo em vista o que consta do Processo nº 19.04.3341.0002235/2022-79,

 
RESOLVE:
 
Art. 1º Designar a servidora ALINE GOMES BONESSO, matrícula 4838, para exercer o

encargo de GESTORA SUBSTITUTA do Contrato nº 019/SG/MPDFT/2016, que tem por objeto o
fornecimento de energia elétrica para as instalações das Promotorias de Justiça de Sobradinho.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Dê-se ciência, cumpra-se e

publique-se.
 
 
                                                                                                                    (Assinado

Eletronicamente)
CLAUDIA MARIA RAMOS

Documento assinado eletronicamente por CLAUDIA MARIA RAMOS, Secretária-Geral Adjunta, em
12/07/2023, às 17:53, conforme § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.mpdft.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0402705 e o código
CRC B79356A4.

19.04.3331.0045252/2023-51 0402705v4
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PORTARIA SG Nº 831/2023

A SECRETÁRIA-GERAL ADJUNTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO
FEDERAL E TERRITÓRIOS, no uso da competência que lhe foi conferida pelo Regimento Interno,
considerando a delegação dada por meio da Portaria nº 1.426/PGJ, de 14/12/2018, e considerando o teor do
processo SEI nº 19.04.0417.0042625/2023-36,

 
 

RESOLVE:
 
 

Nomear MARCOS GERMANO BATISTA DOS REIS, matrícula 6026-7, sem vínculo
com a Administração Pública, para exercer o cargo em comissão de Assessor Chefe de Gabinete de
Promotoria II da 1ª Promotoria de Justiça de Defesa da Saúde da Coordenadoria das Promotorias de Justiça
de Brasília I, código CC-02 (66001129), exonerando, em consequência, o servidor WAGNER DE SOUZA
RIOS, matrícula 4825-9.

 
 

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.
 

 
(Assinado Eletronicamente)

CLÁUDIA MARIA RAMOS

Documento assinado eletronicamente por CLAUDIA MARIA RAMOS, Secretária-Geral Adjunta, em
12/07/2023, às 17:39, conforme § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.mpdft.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0403045 e o código
CRC 900059C8.

19.04.0417.0042625/2023-36 0403045v2
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PORTARIA SG Nº 832/2023

A SECRETÁRIA-GERAL ADJUNTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO
FEDERAL E TERRITÓRIOS, no uso da competência que lhe foi conferida pelo Regimento Interno,
considerando a delegação dada por meio da Portaria nº 1.426/PGJ, de 14/12/2018, e considerando o teor do
processo nº 19.04.4690.0038765/2023-03,

 
 

RESOLVE:
 
 

Retificar a Portaria/SGA nº 813, de 10/07/2023, publicada no DOU nº 130, de 11/07/2023,
Seção 2, pág. 59, Processo SEI nº 19.04.4690.0038765/2023-03, da seguinte forma:
 

Onde se lê: “(...) Assessor Chefe de Gabinete de Promotoria II da 2ª Promotoria de Justiça
de Defesa da Educação da Coordenadoria Setorial das Promotorias de Justiça da Infância e Juventude e da
Educação, código CC-02 (68001075) (...)”

 
Leia-se: “(...) Assessor Chefe de Gabinete de Promotoria II da 2ª Promotoria de Justiça de

Defesa da Educação da Coordenadoria das Promotorias de Justiça de Brasília I, código CC-02 (68001075)
(...)”

 
 

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.
 
 

(Assinado Eletronicamente)
CLÁUDIA MARIA RAMOS

Documento assinado eletronicamente por CLAUDIA MARIA RAMOS, Secretária-Geral Adjunta, em
12/07/2023, às 17:33, conforme § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.mpdft.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0403416 e o código
CRC 748D2FB2.

19.04.4690.0038765/2023-03 0403416v2
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS

Secretaria-Geral - SG
Praça Municipal - Eixo Monumental - Brasília - DF

 

DECISÃO ADMINISTRATIVA - DEFERIDO/AUTORIZADO

TERMO DE RECONHECIMENTO DE BENEFÍCIO ESPECIAL

 

 

RECONHEÇO o Benefício Especial no valor de R$ 1.337,03 (mil trezentos e trinta e sete
reais e três centavos), em favor de MICHELLE PORTO STYPULKOWSKI, mat.4633, ocupante do cargo de
Técnico do MPU/Administração, nos termos do art. 3º da Lei nº 12.618/2012, tendo em vista a migração
para o Regime Próprio de Previdência Social com os benefícios limitados ao teto do Regime Geral de
Previdência Social - RGPS, realizada em 24 de novembro de 2021.

Para cálculo do Benefício Especial, foram considerados, além do tempo de contribuição
exercido junto a este Ministério Público, o tempo devidamente averbado de regimes próprios decorrentes da
União, Estados, Distrito Federal e Municípios, conforme método de cálculo disciplinado pelos §§ 2º e 3º do
art. 3º da Lei nº 12.618/2012 e orientações constantes da Portaria Conjunta STF/MPU nº 3/2018.

Destaca-se que a averbação de tempo de serviço em momento posterior, bem como a
inclusão ou exclusão de contribuições na base de cálculo, poderão ensejar a revisão do Benefício Especial.
Por fim, cabe apontar que o Benefício Especial será atualizado conforme dispõe o § 6º do art. 3º da Lei nº
12.618/2012 e pago pelo órgão competente da União, por ocasião da concessão de aposentadoria, inclusive
por invalidez, ou pensão por morte pelo regime próprio de previdência da União, de que trata o art. 40 da
Constituição Federal, enquanto perdurar o benefício pago por esse regime.

Dê-se ciência, registre-se e publique-se.

 

(Assinado Eletronicamente)

CLAUDIA MARIA RAMOS

Secretária-Geral Adjunta do MPDFT

Documento assinado eletronicamente por CLAUDIA MARIA RAMOS, Secretária-Geral Adjunta, em
12/07/2023, às 17:53, conforme § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS

Secretaria-Geral - SG
Praça Municipal - Eixo Monumental - Brasília - DF

 

DECISÃO ADMINISTRATIVA - DEFERIDO/AUTORIZADO

TERMO DE RECONHECIMENTO DE BENEFÍCIO ESPECIAL

 

 

RECONHEÇO o Benefício Especial no valor de R$ 4.628,49 (quatro mil, seiscentos e
vinte e oito reais e quarenta e nove centavos), em favor de VANESSA CRISTINA SIQUEIRA, mat.3319,
ocupante do cargo de Analista do MPU/Direito, nos termos do art. 3º da Lei nº 12.618/2012, tendo em vista a
migração para o Regime Próprio de Previdência Social com os benefícios limitados ao teto do Regime Geral
de Previdência Social - RGPS, realizada em 25 de novembro de 2021.

Para cálculo do Benefício Especial, foi considerado o tempo de contribuição exercido junto
a este Ministério Público, conforme método de cálculo disciplinado pelos §§ 2º e 3º do art. 3º da Lei nº
12.618/2012 e orientações constantes da Portaria Conjunta STF/MPU nº 3/2018.

Destaca-se que a averbação de tempo de serviço em momento posterior, bem como a
inclusão ou exclusão de contribuições na base de cálculo, poderão ensejar a revisão do Benefício Especial.
Por fim, cabe apontar que o Benefício Especial será atualizado conforme dispõe o § 6º do art. 3º da Lei nº
12.618/2012 e pago pelo órgão competente da União, por ocasião da concessão de aposentadoria, inclusive
por invalidez, ou pensão por morte pelo regime próprio de previdência da União, de que trata o art. 40 da
Constituição Federal, enquanto perdurar o benefício pago por esse regime.

Dê-se ciência, registre-se e publique-se.

 

(Assinado Eletronicamente)

CLAUDIA MARIA RAMOS

Secretária-Geral Adjunta do MPDFT

Documento assinado eletronicamente por CLAUDIA MARIA RAMOS, Secretária-Geral Adjunta, em
12/07/2023, às 17:54, conforme § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.mpdft.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0402671 e o código
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RESULTADO DE JULGAMENTO 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 20/2023 

SECRETARIA DE LICITAÇÃO 
 
 
Tornamos público o resultado do julgamento das propostas apresentadas na licitação em 
epígrafe. Empresa vencedora: UTC Construtora e Incorporadora Ltda. – CNPJ 
29.557.420/0001-55 com o valor global do Item 1 – R$604.713,02. 
 

Andrea Moraes de Oliveira Melo 
Pregoeira MPDFT 
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